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CARTA CONVITE Nº. 06/2020


O MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS, através da Secretaria Municipal de Administração, sito no Largo do Mineiro, 135, torna público que estará realizando licitação na modalidade CONVITE do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, para Contratação de Empresa de Produção Cultural para realizar o Projeto de Educação Patrimonial intitulado “Memórias de Arroio dos Ratos: Educação Patrimonial e Inventário de Bens Materiais e Imateriais”, proposto pela Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, que consiste em realizar ações de pesquisa, valorização e promoção do patrimônio histórico e cultural do município fortemente marcado pela história da mineração de carvão ao longo dos séculos XIX e XX. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Carta Convite. 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor preço global. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h00 do dia 23 de junho de 2020. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Av. Largo do Mineiro, 135 Centro – Arroio dos Ratos/RS CEP: 96.740-000.
O inteiro teor desta carta convite poderá ser obtido gratuitamente no sítio da Prefeitura de Arroio dos Ratos, arroiodosratos.rs.gov.br, ou solicitado ao Setor de Compras, Licitações e Contratos do Município de Arroio dos Ratos, das 08h às 14h.
1.0) DO OBJETO:
1.1. O Objeto dessa Carta Convite encontra-se sucintamente descrito no Termo de Referência, anexo I. 
2.0) DO LOCAL E DATA DE ENTREGA:
2.1. O objeto dessa Carta Convite deverá obedecer o cronograma disposto no Termo de Referência e assinado pela empresa proponente.
3.0) DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
3.1. A empresa poderá ser representada na sessão de abertura dos envelopes pelo (s) seu (s) sócio (s) gerente (s) ou procurador (es) legalmente habilitado (s) ou responsável (is) legal (is) credenciado (s), desde que apresentado o instrumento procuratório, até o início da sessão de abertura dos envelopes.
3.2. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as exigências constantes do presente instrumento, não sendo admitida, a qualquer título, a participação de dirigentes, conselheiros e colaboradores da Prefeitura, inclusive cônjuges; 

3.3. A participação na licitação importa em total e irrestrito conhecimento e submissão às condições estatuídas por essa carta convite; 

3.4. Cada licitante apresentar-se-á com um ou mais representante(s) legal(is) que, devidamente credenciado(s), será(ão) o(s) único(s) admitido(s) a intervir(em) nas fases de procedimento licitatório, seja por escrito ou oralmente. Assim, a licitante assume a responsabilidade por todos os atos praticados pelo(s) representante(s) devidamente credenciado(s);

3.5. É conveniente a presença do representante legal da licitante até o final da sessão pública, sendo que no caso de ausência, ainda que momentânea da sala de sessão, deverá ser comunicada e autorizada pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e, se definitiva, registrada em ata com indicação do horário. Os prejuízos advindos da ausência serão de responsabilidade única e exclusiva do ausente; 

3.6. Nenhuma pessoa natural, ainda que de posse de procuração devidamente outorgada, poderá representar mais de uma licitante. Caso ocorra, o primeiro credenciamento prevalecerá e a(s) outra(s) licitante(s) ficará(ão) sem representação, arcando com o ônus da não representatividade; 

3.7. A licitante deverá comprovar por meio de contrato ou estatuto social que desempenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste certame; 

3.8. Não será admitida a participação de licitantes: 

3.8.1. sob a forma de consórcio, suspensas do direito de licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda; 

3.8.2. Declaradas inidôneas; 

3.8.3. As que estiverem em regime de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.8.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber quitação e responder administrativamente ou judicialmente.

3.8.1. No horário e local indicados no caput dessa Carta Convite, realizar-se-ão os procedimentos pertinentes ao presente certame: 

3.3.2.Credenciamento do(s) representante(s) legal(ais) da(s) licitante(s); 

3.3.3. Recebimento dos envelopes de habilitação e propostas; 

3.3.4.Abertura dos referidos envelopes;

3.3.5.Divulgação das propostas apresentadas pelos licitantes e classificação. 

3.4. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação dar-se-á publicidade no site já especificado salvo em relação àquelas cuja publicação e ciência puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes na sessão pública, principalmente quanto ao resultado de: 

3.4.1.Julgamento da licitação; 

3.4.2. Recursos porventura interpostos. 

3.4.3. Os esclarecimentos prestados pela Comissão Permanente de Licitação em relação às dúvidas das licitantes no que tange à interpretação deste edital serão divulgados no sítio oficial da Prefeitura, indicado no preâmbulo desse Convite, ficando as licitantes, desde já, cientes que a publicidade ocorrerá exclusivamente no referido local; 

3.4.4. As licitantes deverão observar o disposto no subitem acima, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da inobservância das publicações oficiais da comissão.
4.0) DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA:

4.1. Os documentos para habilitação e a proposta de preço deverão ser apresentados simultaneamente, em envelopes distintos e lacrados, contendo em sua parte externa e frontal os dizeres:

AO MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS

Carta Convite nº. 06/2020
Razão Social, telefone, email e endereço da empresa licitante;

Envelope 01 – Documentação

AO MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS

Carta Convite nº. 06/2020

Razão Social, telefone, email e endereço da empresa licitante;

Envelope 02 – Proposta

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes via postal, desde que recebidos no protocolo da Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, até o horário marcado para abertura da sessão pública.
5.0. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

5.1. O envelope de documentação deverá conter:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal da sede do licitante, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
g) Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da fornecedora, ou outra equivalente, na forma da lei; 
h) Contrato social devidamente registrado em se tratando de sociedade empresária e, no caso de sociedade por ações, documento de eleição dos administradores;

i) No caso de sociedade civil, a inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

j) Em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, o decreto de autorização no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

k) Se empresa individual, o devido registro comercial;
l) Carteira de identidade do (s) sócio (s) e do (s) representante (s) legal (is) como forma de comprovar os poderes estampados nos documentos apresentados;
5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

5.3. Havendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.4. A não-regularização da documentação, no prazo estipulado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação do certame.
5.5. Se não constar prazo de validade ou documento comprobatório nas certidões, serão considerados 60 (sessenta) dias de validade, contados da emissão.
5.5.1. Se a empresa já apresentou a documentação atinente a letra K e L desse item no credenciamento, está dispensada de apresentá-la novamente.

6.0. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

6.1. As licitantes deverão apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
6. 2. Comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
LIQUIDEZ GERAL: 
LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

             _________________________________ 
               Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 
SOLVÊNCIA GERAL: 
SG =                             Ativo Total 
_________________________________

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 
LIQUIDEZ CORRENTE: 
LC =           Ativo Circulante 
____________________

      
    Passivo Circulante.

6.3. A licitante deverá apresentar, ainda, a Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7.0. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 
7.1.1. Atestado de capacidade técnica que comprove que a empresa já fez projeto semelhante para outros Municípios/Estados, sendo admitida a comprovação apresentada por empresa privada, desde que se possa aferir a complexidade do projeto apresentado.
7.1.2. Registro Estadual de produção cultural da empresa interessada, disponível em www.procultura.rs.gov.br 
7.1.2.1. No Termo de Referência estão discriminados os profissionais e todos os documentos que deverão ser apresentados no certame para contratação;

7.1.2.2. Em nenhum momento o Município será responsabilizado pela contratação ou remuneração dos profissionais supramencionados, ficando desde já a empresa a ser contratada ciente do direito de regresso, em caso dessa Administração vir a ser solidariamente responsabilizada.

7.1.3. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensada da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
7.1.4. Todas as licitantes, deverão apresentar os seguintes documentos: 
7.1.4.1. Declaração que cumprem plenamente os requisitos exigidos para habilitação e sujeitam-se aos termos e condições da presente carta convite (Anexo III); 
7.1.4.2. Declaração de não possuir em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 14 (quatorze) anos, em atendimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Anexo IV); 
7.1.4.3. Declaração do proponente que não está suspenso do direito de licitar e não tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão ou entidade do Governo Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Municipal (Anexo V). 
7.1.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de que atendem os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, conforme Anexo VI do Convite. A não apresentação da declaração mencionada acarretará a desconsideração, para fins licitatórios, da condição de ME ou EPP. 
7.1.4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.1.4.6.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.1.4.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1° deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado a Administração convidar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.1.4.8. AS EMPRESAS CONVIDADAS DEVERÃO MANIFESTAR, POR ESCRITO, O INTERESSE OU DESINTERESSE NA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME. A MANIFESTAÇÃO DEVERÁ SER ENCAMINHADA POR EMAIL AO SETOR DE COMPRAS, APÓS O RECEBIMENTO DO EDITAL.
8.0) DA PROPOSTA:
8.1. A proposta da licitante deverá atender às disposições contidas no Projeto Básico e, ainda, ser apresentada em original, impressa por qualquer processo eletrônico, no idioma pátrio, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e dela devem constar: 

8.1.1. Ser impressa em papel timbrado da licitante com a razão social e carimbo do CNPJ/MF, endereço, número de telefone, fac-símile, correio eletrônico, código de endereçamento postal, data e assinatura do representante legal da licitante, banco que possui conta, número da agência e conta corrente para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número dos documentos pessoais e qualificação do(s) responsável(is) pela assinatura do contrato; 

8.1.1.1. A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da licitante com poderes para esse fim, presente à sessão pública e devidamente credenciado. 

8.1.2. A especificação do fornecimento e da prestação dos serviços de forma clara, minuciosa e completa; 

8.1.3. Marca (se houver); 

8.1.4. Fabricante (se houver); 

8.1.5. Quantidade de unidades, observadas as especificações constantes no Termo de Referência; 

8.1.6. Prazo de entrega; 

8.1.7. Cotação dos preços ofertados com base nas especificações constantes do Termo de Referência; 

8.1.7.1. A licitante deverá indicar os valores em moeda corrente, fixos e irreajustáveis; 

8.1.7.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos trabalhistas e sociais, seguros, fretes, impostos Federais, Estaduais ou do Distrito Federal e Municipais (à exceção dos tributos de natureza direta e personalíssima, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassados ao contratante), contribuições previdenciárias, e quaisquer outras outras despesas no que se refere à prestação dos serviços objeto deste certame; 

8.1.7.3. Só serão aceitos preços em moeda nacional, em algarismos arábicos e por extenso. Em caso de divergência, prevalecerá este último, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 

8.1.7.4. A cotação apresentada para efeito do julgamento será de exclusiva responsabilidade da licitante, não sendo permitida qualquer alteração, a não ser erro material evidente. 

8.2. Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da sessão pública; 

8.2.1. Caso referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, será considerado o prazo de validade como de 60 (sessenta) dias; 

8.2.2. Ao apresentar a proposta, a licitante estará declarando plena aceitação das condições estabelecidas nesta carta convite, sendo inalteráveis no decorrer do procedimento licitatório e execução do contrato, à exceção daquelas expressamente determinadas por este instrumento convocatório ou amparadas por lei; 

8.3. Será desclassificada a licitante que apresentar proposta: 

8.3.1. Que contiver objeto diverso ou insuficiente do constante desta carta convite; 

8.3.2. Não atender às exigências estatuídas pelo presente instrumento; 

8.3.3. Apresentar valores irrisórios ou zeros, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos custos estatuídos no subitem 8.1.7.2 desta carta convite.

8.3.4) O não cumprimento de qualquer uma das exigências acima, acarretará na desclassificação imediata da empresa licitante.

9.0) DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 

9.1. No dia, horário e local designados nesta carta convite, a Comissão Permanente de Licitação receberá, os documentos exigidos para a habilitação e a proposta de preço; 
9.1.1. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentações após o horário de recebimento dos envelopes;

9.2. A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura dos envelopes de habilitação e proposta, nessa ordem, momento em que serão os documentos analisados e posteriormente rubricados pelos membros da comissão; 
9.2.1. Ato contínuo, serão referidos documentos disponibilizados a todos os representantes credenciados para análise e rubrica destes; 
9.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá, em qualquer fase, promover as diligências necessárias a fim de esclarecer ou complementar a instrução dos autos, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam ser apresentados a tempo e modo pela licitante; 
9.4. A Comissão Permanente de Licitação, após declarar inabilitada a licitante, manterá sob sua guarda o envelope nº 2, devidamente lacrado e rubricado pelos membros da CPL e representante credenciado da concorrente. Após a decisão dos eventuais recursos interpostos ou havendo desistência em interpô-los por todos os representantes presentes à sessão, o referido envelope será devolvido à respectiva concorrente; 
9.5. Não serão aceitas propostas encaminhadas por fac símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio que possa ocasionar quebra do sigilo; 
9.6. O Município poderá revogar a licitação, até a assinatura do instrumento contratual, sem que caiba ao proponente direito a indenização e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento das propostas que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, jurídica, técnica, administrativa, regularidade fiscal e trabalhista do proponente ou qualquer outra; 
9.7. Após a fase de habilitação não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão; 
9.8. A Comissão Permanente de Licitação admitirá propostas e/ou documentos que apresentem vícios ou erros evidentes, desde que estes não se relacionem a questões substantivas ou que sua correção não viole do Princípio da Igualdade. 
10.0) DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO:

10.1. Ao receber os envelopes, a Comissão certificar-se-á se os mesmos encontram-se devidamente lacrados; 
10.2. A proposta deverá ser apresentada em original, impressa por qualquer processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 
11) DA ABERTURA DOS ENVELOPES:

11.1. No dia, hora e local designados nesta carta convite, em ato público, na presença das licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares (as declarações complementares devem estar dentro do envelope nº 01), e procederá à abertura da licitação. 
11.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente as licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos; 
11.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues juntamente com os documentos de habilitação dentro do envelope nº 01 e consistem nos seguintes documentos: 
11.1.2.1. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006, consoante modelo disponível no Anexo VI dessa Carta Convite ;
11.1.2.1.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado; 
11.1.2.1.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções prevista em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado, bem como a inabilitação da empresa. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração; 
11.1.2.3. Declaração de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (Anexo VI) 
11.1.2.4. Declaração de que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como qualquer trabalho de menores 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei nº 9.854/1999. (Anexo V) 
11.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas; 
11.3. A seguir, serão identificadas as licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 – Documentos de Habilitação; 
11.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelas licitantes presentes ou por seus representantes. 
11.3.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a sessão para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando às licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes nº 02 – Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 10.4. À licitante inabilitada será devolvido o respectivo Envelope nº 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso; 
11.5. Não ocorrendo a desistência expressa de todas as licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes nº 02 – Proposta de Preços serão rubricados pelas licitantes presentes ao ato e mantidos inviolados até a posterior abertura; 
11.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes nº 02 – Proposta de Preços das licitantes habilitadas serão abertos, na mesma sessão, desde que todas as licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal; 
11.6.1. Ultrapassada a fase da habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar a licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
11.6.2. As propostas de preços das licitantes habilitadas serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento Convocatório; 
11.6.3. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 10.6.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes; 
11.6.5. Será considerada inabilitada a licitante que não apresentar os documentos exigidos por este edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 
12) DO JULGAMENTO DOS PREÇOS:

12.1. As propostas deverão ser apresentadas pelas licitantes nos moldes desta carta convite; 
12.2. No caso de duas ou mais propostas escritas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio, como critério de desempate; 
12.3. Será considerada como mais vantajosa a proposta da licitante que ofertar o menor preço global, observadas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório; 
12.4. Se a proposta da licitante detentora do menor preço não for aceitável ou desatender às exigências deste instrumento, serão examinadas as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da proposta que se coaduna com as condições estabelecidas neste edital; 
12.5. Serão desclassificadas: 
12.5.1. As licitantes que apresentarem propostas que não atendam às exigências desta carta convite; 11.5.2. As licitantes que apresentarem propostas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
12.6. Em caso de desclassificação de todas as licitantes, a CPL poderá fixar às mesmas o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas as causas que as desclassificaram; 
12.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Termo de Referência ou neste edital; 
12.8. Encerrada a sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada que mencionará todas as ocorrências, devendo a mesma ser assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e por todos os presentes. 
13) DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO:

13.1. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste certame, sob pena de decair do direito; 
13.1.1. Para os fins do disposto no item 12.1, deverá a impugnante manifestar-se por escrito por meio do endereço eletrônico carlapmar.compras@gmail.com ou protocolizar na sede da Prefeitura de Arroio dos Ratos, no horário de 08h00 às 14h00, no endereço disposto no rodapé da página; 
13.1.2. A apreciação dos esclarecimentos, providências ou impugnações será realizada pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação na forma e prazos previstos na Lei nº 8.666/1993, devendo a correspondência ser dirigida àquela e conter o número da licitação, a modalidade e as razões da impugnação; 
13.1.3. Acolhida a impugnação, e desde que prejudicial ao válido e regular desenvolvimento do procedimento licitatório, será designada nova data para a realização do certame; 
13.1.3.1. Se a decisão não modificar as condições a ponto de inviabilizar a formação da proposta de preços e, portanto, que impeçam as licitantes de formular propostas, não será adiada a sessão pública;

13.1.4. A impugnação tempestiva não impedirá a licitante de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

13.1.5. As impugnações intempestivas ou que desatenderem às determinações desta carta convite não serão conhecidas; 

13.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnada a presente carta convite, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nela estabelecidas, ou seja, pressupõe-se que no caso de ausência de impugnação, os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posterior reclamação; 

13.3. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação cabe recurso nos prazos legais; 12.3.1. O recorrente deverá apresentar as razões recursais na forma escrita e protocolada na Prefeitura de Arroio dos Ratos, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

13.3.2. As demais licitantes poderão apresentar contrarrazões no prazo comum de 2 (dois) dia úteis, contados do fim do prazo estabelecido no subitem 12.3.1, independente de interposição antecipada do recurso. 

13.4. O recurso não terá efeito suspensivo; 

13.5. Provido o recurso, a invalidação dos atos praticados alcançará apenas aqueles insuscetíveis de aproveitamento; 

13.6. Caso o Presidente da Comissão Permanente de Licitação julgue improcedente o recurso, submetê-lo-á à consideração da autoridade superior competente, após a devida instrução, a qual proferirá decisão definitiva; 

13.7. O recurso e contrarrazões deverão ser formal e oficialmente encaminhados à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nos termos estabelecidos nos subitens 12.3.1 e 12.3.2; 

13.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados em interpor e contrarrazoar o recurso.

13.9. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93.
14) DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:
14.1. O critério para a aceitabilidade dos preços será o seguinte: MENOR PREÇO GLOBAL.
14.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital.

15) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal.  
15.1.1. A nota fiscal deverá ser protocolada para logo após ser enviada para a contabilidade.

15.2. A CONTRATADA receberá, devendo a secretaria solicitante atestar na nota fiscal se houve ou não irregularidades durante a entrega, para ser pago em até 15 dias, após a emissão do termo de recebimento pelo servidor encarregado de fiscalizar o contrato.

15.3. Na nota fiscal deverá constar o Endereço, CNPJ e o domicílio bancário da CONTRATADA, bem como o número da Nota de Empenho e a descrição clara do objeto, com valores expressos em moeda corrente nacional.

15.4. Fica instituído que em caso de entrega parcelada, deverá devendo ser considerado cada etapa disposta na proposta.

15.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente ao pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

15.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

15.7. Tendo em vista o objeto do contrato ser fornecimento de produtos por quantidade certa e determinada, não haverá reajuste de preços sob nenhuma hipótese.

15.8. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO:

Órgão: 06
Unidade: 06.05
Funcional: 12.392.1486
Projeto/Atividade: 2.200
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.8506
Código Reduzido: 000953
16.2. Qualquer variação na forma do pagamento ajustada será feita mediante acordo escrito entre as partes, e será parte integrante do Contrato, observadas as condições legais estabelecidas, ressalvadas as alterações unilaterais permitidas à Administração, fulcro art. 65, inciso I, da Lei 8666/93.

16.3. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

17)  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
17.1. O julgamento será realizado pela Comissão julgadora, levando em consideração o seguinte critério: MENOR PREÇO GLOBAL. 
17.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate o sorteio em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
17.3. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço em conformidade com o critério de aceitabilidade deste Edital.

17.4. Esta licitação será processada e julgada nos termos do artigo 43 e 44, seus incisos e parágrafos da Lei nº. 8.666/93

18) DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES:

18.1. O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato pela CONTRATADA ensejará sua rescisão, com todos os ônus e consequências daí decorrentes, tanto contratuais como as previstas em Lei.

18.2. As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e quando for o caso, cobradas judicialmente.

18.3. À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, situações, dentre outras:

a) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos serviços ofertados, além do prazo estipulado neste contrato, aplicação de mul​ta na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, em até 5 (cinco) dias úteis da data programada para entrega. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à CONTRATADA pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedimento de licitar e contratar com o Município de Arroio dos Ratos.

b) Pela entrega em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para substituição, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedimento de licitar e contratar com o Município de Arroio dos Ratos.

c) Inexistindo pagamento (s) devido (s) pelo CONTRATANTE ou sendo este (s) insuficiente (s), cabe à CONTRATADA quitar o valor da (s) multa (s) mediante depósito em conta corrente própria em nome do Município no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da comunicação de confirmação da penalidade.

18.4. Nenhuma penalidade será aplicada pelo CONTRATANTE à CONTRATADA sem o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e o direito à ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias ú​teis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previs​tas na presente cláusula.

19) DA RESCISÃO CONTRATUAL:

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa

19.3. A rescisão poderá ocorrer: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes (desde que haja conveniência para a Administração); 

c) Judicialmente, nos termos da legislação pertinente à matéria.

19.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

19.5. De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

19.6. A rescisão acarretará, de imediato, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE.

19.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou do fornecimento dos equipamentos, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Administração Pública, independentemente de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

20) DA FISCALIZAÇÃO:

20.1. A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, na figura do servidor GIOVANI CERONI. 

19.2. O fiscal enviará ao Setor de Compras e Licitações um relatório confirmando se os serviços foram entregues atendendo as exigências contratuais. 

21) DA VIGÊNCIA:
21.1. O contrato vigerá da data da sua assinatura até a entrega total do objeto descrito no Termo de Referência.
22) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou  substituições das propostas, ou qualquer outros documentos bem como  não serão aceitas propostas diversas das constantes dos documentos  apresentados.
22.2. Não haverá reajuste sob hipótese nenhuma.

22.3. As informações referentes a presente licitação, serão prestadas pelo setor de compras dessa Prefeitura, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 13:30, pelo fone: (51) 3656 1029 e/ou pelo e-mail carlapmar.compras@gmail.com. 
22.4. A Administração poderá, anular ou revogar esta licitação nos  termos do art. 49 da lei 8.666/93.

22.5. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, das obrigações assumidas em conseqüência desta licitação.

22.6. O fornecedor é responsável pelos danos ou prejuízos que  causar a qualquer título a este órgão ou a terceiros, em decorrência da  entrega do objeto da licitação, respondendo por si e seus sucessores.

22.7. O licitante que apresentar proposta relativa a esta  licitação subentender-se-á que aceita todas as condições deste Convite,  bem como que recebeu todos os documentos e informações sobre as  condições locais para a entrega do material.

22.8. Os licitantes são os responsáveis pelo acompanhamento dos atos oriundo do Edital diretamente no sítio do Município, a Comissão publicará todos os atos exclusivamente pelo site.
22.9. Não serão lançadas em ata consignações que visarem sobre matéria objeto de recurso próprio, documentos de habilitação e proposta financeira, conforme art. 109, inciso I, a e b da Lei 8.666/93.         

22.10. Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste certame, o foro competente é o da comarca de São Jerônimo, excluído qualquer outro.

APROVO O CONVITE


                                                                                                          Arroio dos Ratos, 08 de junho de 2020.
                                                              
             LUCIANO LEITES ROCHA
                                                                          PREFEITO DE ARROIO DOS RATOS
    ANEXO I
PROPOSTA
                               (DEVERÁ SER REDIGIDA EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA)

LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE N°. 06/2020
OBJETO: Contratação de Empresa de Produção Cultural para realizar o Projeto de Educação Patrimonial intitulado “Memórias de Arroio dos Ratos: Educação Patrimonial e Inventário de Bens Materiais e Imateriais”, proposto pela Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, que consiste em realizar ações de pesquisa, valorização e promoção do patrimônio histórico e cultural do município fortemente marcado pela história da mineração de carvão ao longo dos séculos XIX e XX. 

Objetivando pesquisar e produzir um inventário de bens materiais e imateriais do patrimônio histórico e cultural de Arroio dos Ratos, que será publicado e distribuído gratuitamente para as escolas e bibliotecas da região carbonífera.
EMPRESA: ___________________________________________________
CNPJ: _______________________________________________________
ENDEREÇO: __________________________________________________  
EMAIL:______________________________________________________
TELEFONE: ___________________________________________________

	Etapa
	Duração

(dias)
	Período (Mês)
	Valor Estimado 

(R$)

	
	
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º
	6º
	7º
	8º
	9º
	

	Início da realização do projeto a contar da publicação da súmula do convênio
	1
	x
	
	
	
	
	
	
	
	 
	R$ 

	Edital de formação da equipe multidisciplinar (contratação dos seguintes profissionais: museólogo, arquiteto, arquivista, jornalista e pedagogo)
	30
	
	X
	
	
	
	
	
	
	
	R$

	Custeio da Audiência pública a ser realizada no Museu Estadual do Carvão para sensibilização, apresentação do projeto e divulgação das ações (folder, aluguel de equipamentos de multimídia, cofee-break)
	1
	
	
	X
	
	
	
	
	
	
	R$ 

	Contratação de Museólogo
	
	
	
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	R$ 

	Contratação de Arquiteto
	
	
	
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	R$ 

	Contratação de Arquivista
	
	
	
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	R$

	Contratação de Jornalista
	
	
	
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	R$

	Contratação de Pedagogo
	
	
	
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	R$ 

	Custeio do Seminário sobre Educação Patrimonial e lançamento do Inventário dos Bens Materiais e Imateriais de Arroio dos Ratos, a ser realizado no Museu Estadual do Carvão (folder, aluguel de equipamentos de multimídia, cofee-break)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	R$

	Publicação do Inventário dos Bens Materiais e Imateriais de Arroio dos Ratos
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	R$ 

	Prestação de contas
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	R$

	Informações pertinentes: a empresa terá até 06 meses para concluir todo o projeto e entregá-lo.




	Contratação de Museólogo – a empresa deverá apresentar documento que comprove que o profissional faz parte do seu quadro de funcionários, como a CTPS, contrato de trabalho ou se for sócio, contrato social.

Cópia do diploma de graduação em museologia.

	Contratação de Arquiteto – a empresa deverá apresentar documento que comprove que o profissional faz parte do seu quadro de funcionários, como a CTPS, contrato de trabalho ou se for sócio, contrato social.

Cópia do diploma de graduação em arquitetura e inscrição no CAU do seu domicílio.

	Contratação de Arquivista – a empresa deverá apresentar documento que comprove que o profissional faz parte do seu quadro de funcionários, como a CTPS, contrato de trabalho ou se for sócio, contrato social.

Cópia do diploma de graduação em arquivologia.

	Contratação de Jornalista – a empresa deverá apresentar documento que comprove que o profissional faz parte do seu quadro de funcionários, como a CTPS, contrato de trabalho ou se for sócio, contrato social.

Cópia do diploma de graduação em jornalismo.

	Contratação de Pedagogo – a empresa deverá apresentar documento que comprove que o profissional faz parte do seu quadro de funcionários, como a CTPS, contrato de trabalho ou se for sócio, contrato social.

Cópia do diploma de graduação em pedagogia.


VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 50.000,00

OBS: Em nenhum momento o Município será responsabilizado pela contratação ou remuneração dos profissionais supramencionados, ficando desde já a empresa a ser contratada ciente do direito de regresso, em caso dessa Administração vir a ser solidariamente responsabilizada.

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal






RG:






CPF:






Função:

ESSE DOCUMENTO DEVERÁ SER INSERIDO DENTRO DO ENVELOPE 2 – PROPOSTA.

CARTA CONVITE Nº 06/2020
ANEXO II – CREDENCIAMENTO

Por meio do presente ato, CREDENCIAMOS o(a) sr.(a) ________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de Identidade no ______________, inscrito no CPF sob o nº _______________, (residência e domicílio), a participar da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS, na modalidade Carta Convite no 06/2020, na qualidade de representante legal da __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, sediada na _____________________, representada por _____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de Identidade no ______________, inscrito no CPF sob o no _______________, (residência e domicílio), outorgando plenos poderes ao credenciado para formular proposta, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todo e qualquer ato inerente ao certame licitatório em destaque. 

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal






RG:






CPF:






Função:

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE À CPL FORA DO ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO.

CARTA CONVITE Nº 06/2020
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(Licitante), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, sediada na _____________________, representada por _____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de Identidade no ______________, inscrito no CPF sob o no _______________, (residência e domicílio), DECLARA que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação e sujeita-se aos termos e condições da Carta Convite n.º 06/2020, estando ciente das penalidades aplicáveis em caso de descumprimento ou declaração inverídica. 

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal






RG:





CPF:






Função:
OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE A CPL FORA DO ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO.

CARTA CONVITE Nº 06/2020
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR
(Licitante), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, sediada na _____________________, representada por _____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de Identidade no ______________, inscrito no CPF sob o no _______________, (residência e domicílio), DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, inciso V, da Lei no 8.666/1993, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis), estando ciente das penalidades aplicáveis em caso de descumprimento ou declaração inverídica. 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (    ).

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal

RG:

CPF:

Função:

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO.

CARTA CONVITE Nº 06/2020
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(Licitante), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, sediada na _____________________, representada por _____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de Identidade no ______________, inscrito no CPF sob o no _______________, (residência e domicílio), DECLARA, para fins de participação na Carta Convite n.º 06/2020 promovida pela Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, ser idônea a participar de processo licitatório e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, assim como inexistem fatos supervenientes impeditivos de habilitação, estando ciente das penalidades aplicáveis em caso de descumprimento ou declaração inverídica. 

Local e data.

Nome assinatura do representante legal

RG:

CPF:

Função:

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO.

CARTA CONVITE Nº 06/2020
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME E EPP
(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF , endereço domiciliar), DECLARA, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP perante a (informar se Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), assim entendida por preencher os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e, ainda, por praticarem atividades pertinentes ao objeto licitado, comprometendo-se a informar, de imediato, caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da lei. 
Data e local.
Nome assinatura do representante legal

RG:

CPF:

Função:

Nome do Contador

RG:

CPF: 
CRC:

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE À CPL FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO.

ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA
1. APRESENTAÇÃO

	O Projeto de Educação Patrimonial intitulado “Memórias de Arroio dos Ratos: Educação Patrimonial e Inventário de Bens Materiais e Imateriais”, proposto pela Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, consiste em realizar ações de pesquisa, valorização e promoção do patrimônio histórico e cultural do município fortemente marcado pela história da mineração de carvão ao longo dos séculos XIX e XX. Com o objetivo de pesquisar e produzir um inventário de bens materiais e imateriais do patrimônio histórico e cultural de Arroio dos Ratos, que será publicado e distribuído gratuitamente para as escolas e bibliotecas da região carbonífera, pretende-se montar uma equipe multiprofissional com Historiador, Museólogo, Arquiteto, Arquivista, Jornalista e Pedagogo para realizar a pesquisa, o levantamento das informações e participar das ações de promoção e divulgação do projeto.



	A empresa deverá apresentar a iniciativa proposta, descrevendo de forma clara e objetiva o quê pretende realizar, com um resumo contendo as informações imprescindíveis. Lembrando que seu projeto não pode ser atrelado a nenhuma data pré-estabelecida.


2. METAS E AÇÕES

	Linha de ação

	7.1.1 Ações educativo-culturais de valorização e difusão do Patrimônio Cultural e da Memória das comunidades

	7.1.2 Ações educativas de proteção/salvaguarda, pesquisa e promoção do patrimônio e das referências culturais das comunidades

	7.1.3 Ações educativas de capacitação voltadas à Educação para o Patrimônio.

	Linha de Ação 
	Atividades relacionadas
	Quantidade

	7.1.1
	Reuniões de planejamento e formação da equipe multidisciplinar.

Responsável: Coordenador do Projeto. 

· Por força da pandemia de covid-19, as reuniões serão realizadas através de plataforma aberta de streaming (youtube, facebook, zoom, etc) a ser definida pelas partes.
	3

	7.1.1
	Firmar parcerias com o IPHAE/RS e a Diretoria de Memória e Patrimônio da SEDAC/RS
	2

	7.1.1
	Audiência pública a ser realizada no Museu Estadual do Carvão para sensibilização, apresentação do projeto e divulgação das ações.

Responsáveis: Coordenador do Projeto e Equipe multidisciplinar. 

· Por força da pandemia de covid-19, a audiência será realizada através de plataforma aberta de streaming (youtube, facebook, zoom, etc) a ser definida pelas partes.
	1

	7.1.2
	Reuniões para Elaboração/adaptação de Fichas 

Responsáveis: Coordenador do Projeto e Equipe multidisciplinar. 
· Por força da pandemia de covid-19, as reuniões serão realizadas através de plataforma aberta de streaming (youtube, facebook, zoom, etc) a ser definida pelas partes.
	5

(estimativa)

	7.1.2
	Pesquisa documental sobre os bens materiais e imateriais do patrimônio histórico de Arroio dos Ratos em diferentes acervos.

Responsáveis: Coordenador do Projeto e Equipe multidisciplinar.

· Por força da pandemia de covid-19, as pesquisas serão realizadas através de email, visto que muitos estão fechados ou atendem por visitas agendadas.

· Caso se consiga alguma visita, as partes poderão acordar a melhor forma de realizá-la.
	50

(estimativa de visitas aos diferentes acervos) 

	7.1.2
	Entrevistas com antigos mineiros ou seus descendentes.

Responsáveis: Coordenador do Projeto e Equipe multidisciplinar.

· Por força da pandemia de covid-19, as entrevistas serão realizadas através de plataforma aberta de streaming (youtube, facebook, zoom, etc) a ser definida pelas partes.
	5

(estimativa)

	7.1.2
	Visita aos lugares de memória para registro fotográfico.

Responsáveis: Coordenador do Projeto e Equipe multidisciplinar.

· Tendo em vista ser ações de rua e sem aglomerações, fica mantida as visitas para registro fotográfico.
	15

(estimativa)

	7.1.1 e 7.1.2
	Reuniões de elaboração e escrita do inventário a partir dos materiais coletados nas pesquisas, entrevistas, visitas e registros fotográficos.

Responsáveis: Coordenador do Projeto e Equipe multidisciplinar.

· Por força da pandemia de covid-19, as reuniões serão realizadas através de plataforma aberta de streaming (youtube, facebook, zoom, etc) a ser definida pelas partes.
	20

(estimativa)

	7.1.1
	Revisão do material gráfico e editoração.

Responsáveis: Coordenador do Projeto e Equipe multidisciplinar.

· Por força da pandemia de covid-19, as revisões deverão ser realizadas pelas partes e eventuais questionamentos serão dirimidos por meio de reuniões a serem realizadas através de plataforma aberta de streaming (youtube, facebook, zoom, etc) a ser definida pelas partes.
	1

	7.1.1
	Seminário sobre Educação Patrimonial e lançamento do Inventário dos Bens Materiais e Imateriais de Arroio dos Ratos a ser realizado no Museu Estadual do Carvão.

Responsáveis: Coordenador do Projeto e Equipe multidisciplinar. 
	1


3. JUSTIFICATIVA
	O projeto “Memórias de Arroio dos Ratos: Educação Patrimonial e Inventário dos Bens Materiais e Imateriais de Arroio dos Ratos” justifica-se pois oportunizará uma ação de pesquisa, valorização e divulgação dos bens e referências de nosso município, fortemente influenciado pela sua origem vinculada a atividade de mineração de carvão nos séculos XIX e XX. 

O município de Arroio dos Ratos, sede do Museu Estadual do Carvão, possui uma história atrelada a exploração do carvão: desde a ocupação populacional com os imigrantes, o desenvolvimento urbano com as construções de Repúblicas (casas dos mineiros), de um Hospital, das linhas férreas; as tradições culturais dos operários das minas e suas formas de lazer e sociabilidade, como os clubes esportivos e recreativos. Entretanto, muito se tem perdido desse patrimônio e há uma necessidade de pesquisa, registro e divulgação de nossa história.

Com esta ação de Educação Patrimonial, através da publicação de um Inventário dos Bens Materiais e Imateriais, temos como objetivo valorizar e divulgar a História e a Cultura do município de Arroio dos Ratos, garantindo às novas gerações informações e subsídios para reconhecimento da importância do local em que vivem;


4. RETORNO E CONTRAPARTIDA DE INTERESSE PÚBLICO

	O projeto prevê dois momentos de realização de evento público e gratuito para promover e divulgar o Projeto:

1) Um momento inicial: Audiência pública a ser realizada no Museu Estadual do Carvão para sensibilização, apresentação do projeto e divulgação das ações. Neste momento será apresentado o cronograma das ações e os objetivos do Inventário dos Bens Materiais e Imateriais de Arroio dos Ratos;

2) Um momento final: Seminário sobre Educação Patrimonial e lançamento do Inventário dos Bens Materiais e Imateriais de Arroio dos Ratos, a ser realizado no Museu Estadual do Carvão, momento de apresentação à população dos resultados obtidos com o projeto.

Além dos dois momentos citados acima, a serem realizados em dias não letivos, em dois turnos, o projeto Memórias de Arroio dos Ratos: Educação Patrimonial e Inventário de Bens Materiais e Imateriais”, se propõe a produzir um material fruto de pesquisa a ser divulgado nas escolas e bibliotecas públicas da Região Carbonífera, suprindo a carência de informações sobre a história e a cultura de nosso município.


6. METODOLOGIA

	O projeto “Memórias de Arroio dos Ratos: Educação Patrimonial e Inventário de Bens Materiais e Imateriais” a ser realizado pela equipe multidisciplinar terá como referência o Manual de Aplicação publicado pelo IPHAN em 2016, Educação Patrimonial: inventários participativos. Esta publicação que tem como objetivos: a) auxiliar na sensibilização e mobilização da comunidade para a importância de seu patrimônio cultural, por meio de uma atividade formativa que envolve produção de conhecimento e participação; b) utilizar-se dos princípios das pesquisas de campo, técnicas de levantamento documental, sistematização e interpretação de dados e difusão de informações e; c) divulgar alguns preceitos éticos de pesquisa, como o emprego responsável e autorizado de imagens, depoimentos e conhecimentos coletados ao longo do levantamento.

O nosso projeto é um processo de inventariar os bens materiais e imateriais de Arroio dos Ratos é uma maneira de pesquisar, coletar e organizar informações sobre os bens que queremos conhecer melhor e registrar sua história e atualidade. 

O Inventário não tem por fim substituir a atual forma de tombamento municipal utilizado pela Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, mas fornecer subsídios para que o Poder Público tenha melhores e mais informações para preservar, proteger e valorizar as referências culturais materiais ou imateriais de Arroio dos Ratos e servir de fonte de estudos e experiências no contínuo processo de aprendizado que a Educação Patrimonial se propõe.

“Referências culturais são edificações e são paisagens naturais. São também as artes, os ofícios, as formas de expressão e os modos de fazer. São as festas e os lugares a que a memória e a vida social atribuem sentido diferenciado: são as consideradas mais belas, são as mais lembradas, as mais queridas. São fatos, atividades e objetos que mobilizam a gente mais próxima e que reaproximam os que estão longe, para que se reviva o sentimento de participar e de pertencer a um grupo, de possuir um lugar. Em suma, referências são objetos, práticas e lugares apropriados pela cultura na construção de sentidos de identidade, são o que popularmente se chama de raiz de uma cultura”. (Texto extraído do Manual de Aplicação do Inventário Nacional de Referências Culturais, do IPHAN, p. 8).

O primeiro passo para a realização do projeto será a formação da equipe multidisciplinar: Historiador, Museólogo, Arquiteto, Arquivista, Jornalista e Pedagogo.  Destes, fará parte da equipe como Historiador, sem receber nenhum aporte financeiro, o Coordenador do Projeto, servidor da Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, sob a matrícula 1295. Os outros profissionais serão contratados mediante abertura de edital específico, assim que houver a publicação do Convênio com o governo do Estado do Rio Grande do Sul.

A equipe multiprofissional será fundamental para a planejamento, organização e cumprimento das tarefas que fazem parte do projeto. Esta equipe participará das reuniões de planejamento, listando os locais onde serão realizadas as tarefas a serem desenvolvidas pelos integrantes das equipes (pesquisas em acervos, visitas de campo, entrevistas, registros fotográficos). As atividades de campo consistem em entrevistar pessoas e documentar, por meio de anotações, filmagens, desenhos e fotografias. Isso vai servir para preencher as fichas que fazem parte do inventário. Para as informações de campo, serão utilizadas ou adaptadas as fichas do inventário, sugeridas pelo Manual de Aplicação do IPHAN/2016 sobre Inventários Participativos, o roteiro de entrevista e cadernos para anotações. A equipe multidisciplinar utilizará como ponte de partida o modelo de fichas proposto pelo IPHAN e adaptará conforme a realidade local. 

O inventário proposto é formado por: 

> Ficha do Projeto

> Ficha de Território 

> Fichas das Categorias (Lugares, Objetos, Celebrações, Forma de Expressão e Saberes) 

> Ficha das Fontes Pesquisadas

> Ficha do Relatório de Imagem 

> Ficha do Roteiro de Entrevista

O modo de utilização e distribuição das fichas será definido pela Equipe Multidisciplinar. 

Após a coleta das informações através das pesquisas documentais em acervos e das atividades de campo, a equipe multidisciplinar se reunirá para elaboração do Inventário em material gráfico a ser impresso e distribuído para as escolas e bibliotecas públicas da Região Carbonífera.  O Inventário dos Bens Materiais e Imateriais de Arroio dos Ratos será convertido em um livro colorido, com muitas informações a respeito da história e a cultura de Arroio dos Ratos e será de grande utilidade para os alunos e professores que, mesmo com uso da internet, possuem pouca disponibilidade de informação sobre o patrimônio histórico e cultural de nosso município.




7. HISTÓRICO DE AÇÕES VOLTADAS À PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL
	Arroio dos Ratos é um município que integra a Região Carbonífera do Estado do Rio Grande do Sul e tem sua origem relacionada à exploração do carvão. A partir da descoberta do mineral em 1853, inicia-se um importante ciclo econômico que colocou, durante décadas, o município como o principal polo da indústria carbonífera brasileira. A partir da desativação das minas, buscou-se alternativas de crescimento, atingindo o setor agropecuário, o comércio e a indústria. Com uma área total de 425,9 Km² e uma população de pouco mais de 14.000 habitantes, o município estruturou seu distrito industrial de 70 hectares, para receber empresas das mais diversas áreas. A economia da cidade se baseia principalmente na agricultura, especialmente na produção de madeira e melancia, ostentando o título de “Capital Nacional da Melancia”. O nome do município está ligado ao arroio que banha a cidade de um extremo a outro. Na área de cultura e lazer, Arroio dos Ratos possui um balneário municipal com extensa área para camping, o Museu Estadual do Carvão que além de área verde para 

feiras e eventos, abriga a história da indústria carbonífera nacional através do novo Arquivo Histórico da Mineração. Cabe ressaltar que o Museu Estadual do Carvão é o único equipamento cultural público do município de Arroio dos Ratos que oferece espaços de preservação da memória e acervos, bem como alternativa às exibições de espetáculos teatrais. 

O órgão gestor público responsável pela cultura na em Arroio dos Ratos está vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo uma coordenadora e quatro agentes culturais contratados que desenvolvem cinco projetos: Oficina de Criação Literária; Coral Municipal e Banda Municipal; Oficina de Danças Urbanas; e Oficina de Teatro atendendo alunos da rede municipal e comunidade em geral.  A Biblioteca Municipal Rui Barbosa está à disposição da comunidade com um bibliotecário e um estagiário. Nos últimos anos o Calendário de Eventos do Município foi a principal ferramenta para a execução de eventos e projetos culturais por parte de seu Órgão Gestor, sendo os maiores investimentos realizados na Festa da Melancia, Feira Municipal do Livro e Festival Estadual de Teatro Amador da Região Carbonífera (FESTCARBO). O município possui uma diversidade de manifestações culturais, que podemos notar: pela ampla participação da população em segmentos como o Carnaval, onde há a forte tradição dos Blocos e Agremiações carnavalescas desfilarem pelas ruas do município; pela Gincana Municipal que movimenta grande público no mês de abril; pela música, através do surgimento de grupos musicais de diferentes gêneros (rock, punk, sertanejo, pop, tradicionalista); pela tradição dos ternos de reis; pelos movimentos de Cultura Popular, seja através do hip hop, grafite ou dança de rua; pelas atividades manuais representadas no artesanato; através dos artistas que atuam nas artes visuais, nas artes cênicas entre outras. 

Há uma considerável parcela da população de Arroio dos Ratos que depende exclusivamente que o poder público garanta os direitos culturais básicos, como fruição de espetáculos teatrais, musicais, ou oficinas e projetos de dança, artes visuais, artesanato e cultura digital. Nesse sentido, a Administração Municipal desenvolve e executa seus projetos e eventos culturais sempre de forma pública e gratuita.

O Conselho Municipal de Cultura e Turismo criado em 2004 atuou de forma aperiódica até meados de 2010, quando se procurou retomar suas atividades. Após intensas discussões no segundo semestre de 2011, os conselheiros foram favoráveis à readequação de sua nomenclatura para Conselho Municipal de Políticas Culturais de Arroio dos Ratos, bem como de sua composição e finalidades. No fim de 2011 foi aprovado o Regimento Interno do CMPC, sancionado pela Lei Municipal 3476/2012. O Conselho de Cultura ficou inoperante entre 2013 e 2018, sendo reativado e voltando a atuar regularmente em 2019.

Em relação ao Patrimônio Histórico de Arroio dos Ratos, atualmente possui cinco imóveis tombados por Leis Municipais: os remanescentes históricos da mineração, no Museu Estadual do Carvão (também tombados pelo IPHAE); o atual prédio da SMEC, antigo Grupo Escolar João Pessoa; a Sede do Esporte Clube Guarani; a fachada da Sociedade Última Hora e, recentemente, o prédio da Igreja Santa Bárbara (primeira Igreja de Arroio dos Ratos). 

No Museu Estadual do Carvão há um rico acervo material sobre a história da mineração, reunidos recentemente no Arquivo Histórico da Mineração. Desde o final do século XIX, a região carbonífera do Rio Grande do Sul tem sido cenário de vultosas organizações dedicadas à extração, transporte e comércio de carvão. Tais atividades foram registradas em farto patrimônio documental, desde 2013 custodiado pelo Museu Estadual do Carvão.

A obra “Museu Estadual do Carvão: guia do Arquivo Histórico” descreve, de forma precisa e com amplitude, quatro dos mais longevos fundos documentais deste importante Arquivo Histórico, a documentação produzida ou acumulada pelas empresas de mineração entre os anos de 1891 e 1936. Desde 2018 todos os fundos documentais estão organizados e disponíveis à consulta pública, de meados do século XIX até a década de 1990. São fontes primárias importantíssimas para subsidiar a pesquisa do presente projeto.

A produtora cultural Surya foi propositora de importante projeto de valorização do complexo do Museu Estadual do Carvão. Conforme o site da empresa Surya, CEPC 4318, representada por Clarice Beatriz Puperi Ficagna, coordenadora do projeto, “o projeto arquitetônico foi elaborado pela Arquiteta Eliane Fanti e assinado pelo Diretor do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Cultura, por intermédio do IPHAE e do Museu Estadual do Carvão, com a empresa Copelmi Mineração Ltda. visando a viabilização do projeto de restauração e o desenvolvimento de projetos culturais que já se encontram em execução. Destes, as duas primeiras casas administrativas já foram concluídas.
Por outro lado, outra questão pública e notória relativa ao Patrimônio Histórico é a pouca valorização dos conjuntos arquitetônicos que compõe as residências da época da mineração, como repúblicas, casas germinadas e prédios administrativos. A ação deste projeto tem como preocupação inventariar estes bens que caracterizam a história de nosso município.

Em relação às Artes Cênicas o desenvolvimento do teatro em Arroio dos Ratos é reconhecido na Região Carbonífera, principalmente pela realização anual do Festival Estadual de Teatro Amador da Região Carbonífera (FESTCARBO), que se encontra na sétima edição. O Festival realizado em agosto é fruto da organização conjunta da Secretaria Municipal de Educação e Cultura com a Cia Teatral do Carvão, grupo atuante nas artes cênicas do município. O FESTCARBO recebe muitos grupos do interior do Rio Grande do Sul e dos países vizinhos que participam do evento, sempre com exibições públicas e gratuitas, acrescidas de posterior debate com profissionais da área para formação e aprendizagem dos atores. As artes cênicas são desenvolvidas com as crianças e os jovens nas escolas municipais através de oficinas de teatro mantidas pela Administração Municipal.

Em relação às políticas culturais de fomento ao Livro, Leitura e Literatura Arroio dos Ratos tem uma longa caminhada nessa área, que se relaciona e compartilha com as atividades e projetos da Secretaria Municipal de Educação, através das Escolas municipais, estaduais e privadas. A Feira do Livro, instituída por Lei Municipal, está em sua décima sétima edição, tem como principal objetivo aproximar a comunidade escolar dos autores, dos livros e de atrações culturais vinculadas a essa área. Em 2011, a Feira Municipal do Livro foi realizada sob o financiamento da Lei Estadual de Incentivo à Cultura, proporcionando a cada aluno e professor o uso de vales para estimular a compra de livros durante a Feira. A Biblioteca Municipal Rui Barbosa atende a grande número de usuários. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura oferece uma oficina de criação literária nas escolas municipais de Arroio dos Ratos.

O município de Arroio dos Ratos possui as seguintes leis sobre o Patrimônio Histórico e Cultural:

Em relação à legislação municipal dedicada à Cultura, destacamos: 

Lei Municipal 013/69 – Cria a Biblioteca Municipal Rui Barbosa;  

Lei Municipal 639/89 – Decreta o tombamento dos remanescentes históricos da mineração; 

Lei Municipal 646/89 – Institui Normas de proteção para o entorno de área tombada, onde se localiza parte dos remanescentes da antiga Usina Termelétrica de Arroio dos Ratos (Poço 1); 

Lei Municipal 650/89 – Decreta o tombamento do prédio onde foi instalada o Grupo Escolar João Pessoa, primeira escola estadual no município de Arroio dos Ratos – atual sede da Secretaria de Educação e Cultura; 

Lei Municipal 844/91 – Decreta tombamento do prédio onde funciona a sede esportiva do Esporte Clube Guarani; 

Lei Municipal 1971/01 – Cria a Casa de Cultura de Arroio dos Ratos, autoriza celebração de convênio; 

Lei Municipal 2278/04 (alterada pela Lei Municipal 3280/10) – Cria o Conselho Municipal de Cultura e Turismo de Arroio dos Ratos; 

Lei Municipal 2433/05 – Institui a Política Municipal do Livro e da Leitura; 

Lei Municipal 2789/07 – Dispõe sobre a implantação da Feira do Livro; 

Lei Municipal 2839/07 – Dispõe sobre a implantação do Festival Estadual de Teatro 

Amador de Arroio dos Ratos (FESTCARBO);

Lei Municipal 3476/2012 – Cria o Conselho Municipal de Política Cultural (COMPOCULT), fixa suas atribuições, seu regimento interno e dá outras providências. 

Lei Municipal 3523/2013 – Tombamento da Fachada do prédio onde funciona a Sociedade Última Hora

Lei Municipal 3734/2015 – Institui a Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural e Histórico do município;

Lei Municipal 3969/2018 – Tombamento da Igreja Santa Bárbara;




ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO ....../2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRODUÇÃO CULTURAL PARA CRIAÇÃO DO PROJETO DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL INTITULADO “MEMÓRIAS DE ARROIO DOS RATOS: EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E INVENTÁRIO DE BENS MATERIAIS E IMATERIAIS
VINCULADO A CARTA CONVITE 06/2020.

CONTRATANTE: MUNICÌPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, registrada perante o CNPJ sob o nº 88.363.072/0001-44, isento de Inscrição Estadual, estabelecida no Largo do Mineiro, nº 195, Arroio dos Ratos, RS, representada por seu Prefeito Municipal, Luciano Leites Rocha, de nacionalidade brasileira, com residência e domicílio em Arroio dos Ratos - RS, abaixo assinado.

CONTRATADA: .................., inscrita no CNPJ sob o nº. ..............., estabelecida na Rua ...................... n°. ........ Bairro ................, município de ........................, RS, Fone .............., representada por  ....................., de nacionalidade brasileira, com residência e domicílio em ..............- RS, na Rua ........................., Bairro ..........., carteira de identidade nº. ........................., expedida pela SSP/RS e CPF nº. .....................

As partes acima qualificadas têm entre si, certas e ajustadas o presente contrato, vinculado a CARTA CONVITE N° 06/2020, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666/93, alterações posteriores, Lei complementar 123/2006, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.0) DO OBJETO:

1..1. Contratação de Empresa de Produção Cultural para realizar o Projeto de Educação Patrimonial intitulado “Memórias de Arroio dos Ratos: Educação Patrimonial e Inventário de Bens Materiais e Imateriais”, proposto pela Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, que consiste em realizar ações de pesquisa, valorização e promoção do patrimônio histórico e cultural do município fortemente marcado pela história da mineração de carvão ao longo dos séculos XIX e XX. 

2.0) DA FORMA DE FORNECIMENTO:

2.1. A execução do objeto do presente Contrato será por execução indireta sob empreitada por preço global, em conformidade com o disposto no art. 55, II, da Lei n.º 8.666/1993.
3.0) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

3.1. A CONTRATADA responsabiliza-se pelas despesas realizadas durante o traslado dos materiais dispostos na Cláusula Primeira, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e contribuições para a previdência social decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar durante a execução do contrato, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária da CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra o CONTRATADA, em vindo a ser solidariamente responsabilizada.

4.0) DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

4.1.1. Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da CONTRATADA ao local de entrega do objeto, desde que devidamente identificados; 

4.1.2. Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do Gestor, responsável pela fiscalização do contrato; 

4.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, registrar as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

4.1.5. Designar, por meio de portaria específica, servidor e seu substituto em caso de impedimentos e afastamentos legais, para proceder à fiscalização e acompanhamento da execução deste contrato. 

4.1.6. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços. 

4.1.7. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 

4.1.8. O CONTRATANTE, por meio do seu Setor de Licitações e Contratos, reserva-se ao direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre a execução deste Contrato e, ainda, aplicar multa ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a qualquer das Cláusulas estabelecidas neste instrumento.

5.0) DO LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA DOS ITENS:

5.1. Os serviços dispostos na cláusula primeira deverão ser entregues de acordo com o cronograma da empresa vencedora, e que faz parte desse contrato.

6.0) DO RECEBIMENTO:

6.1. Para o recebimento dos serviços, objeto desta licitação, será nos termos do artigo 73, II, "a" e "b", da Lei 8.666/93, da seguinte forma:

A) Provisoriamente, no ato da entrega dos serviços, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;    

B) Definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação da qualidade, quantidade e características dos serviços e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos do subitem supramencionado.   

6.2. Quando da verificação, se os serviços não atenderem às especificações solicitadas, serão aplicadas as sanções previstas na cláusula décima.

7.0) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, quando concluir cada etapa prevista no cronograma apresentado no Anexo I.
7.1.1. A nota fiscal deverá ser protocolada para logo após ser enviada para a contabilidade.

7.2. A CONTRATADA receberá, devendo a secretaria solicitante atestar na nota fiscal se houve ou não irregularidades durante a entrega, para ser pago em até 15 dias, após a emissão do termo de recebimento pelo servidor encarregado de fiscalizar o contrato.

7.3. Na nota fiscal deverá constar o Endereço, CNPJ e o domicílio bancário da CONTRATADA, bem como o número da Nota de Empenho e a descrição clara do objeto, com valores expressos em moeda corrente nacional.

7.4. Fica instituído que em caso de entrega parcelada, deverá devendo ser considerado cada etapa disposta na proposta.

7.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente ao pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.7. Tendo em vista o objeto do contrato ser fornecimento de produtos por quantidade certa e determinada, não haverá reajuste de preços sob nenhuma hipótese.

7.8. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.0) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO:

Órgão: 06

Unidade: 06.05

Funcional: 12.392.1486

Projeto/Atividade: 2.200

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.8506

Código Reduzido: 000953
8.2 Qualquer variação na forma do pagamento ajustada será feita mediante acordo escrito entre as partes, e será parte integrante do Contrato, observadas as condições legais estabelecidas, ressalvadas as alterações unilaterais permitidas à Administração, fulcro art. 65, inciso I, da Lei 8666/93.

8.3. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

9.0) DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES:

9.1. O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato pela CONTRATADA ensejará sua rescisão conforme disposto no item 10 desse contrato, com todos os ônus e consequências daí decorrentes, tanto contratuais como as previstas em Lei.

9.2. As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e quando for o caso, cobradas judicialmente.

9.3. À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, situações, dentre outras:

a) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos serviços ofertados, além do prazo estipulado neste contrato, aplicação de mul​ta na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, em até 5 (cinco) dias úteis da data programada para entrega. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à CONTRATADA pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedimento de licitar e contratar com o Município de Arroio dos Ratos.

b) Pela entrega em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para substituição, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedimento de licitar e contratar com o Município de Arroio dos Ratos.

c) Inexistindo pagamento (s) devido (s) pelo CONTRATANTE ou sendo este (s) insuficiente (s), cabe à CONTRATADA quitar o valor da (s) multa (s) mediante depósito em conta corrente própria em nome do Município no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da comunicação de confirmação da penalidade.

9.4. Nenhuma penalidade será aplicada pelo CONTRATANTE à CONTRATADA sem o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e o direito à ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias ú​teis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previs​tas na presente cláusula.

10) DA RESCISÃO CONTRATUAL:

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa

10.3. A rescisão poderá ocorrer: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes (desde que haja conveniência para a Administração); 

c) Judicialmente, nos termos da legislação pertinente à matéria.

10.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

10.5. De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

10.6. A rescisão acarretará, de imediato, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE.

10.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou do fornecimento dos equipamentos, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Administração Pública, independentemente de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

11) DA FISCALIZAÇÃO:

11.1. A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, na figura do servidor GIOVANI CERONI. 

11.2. O fiscal enviará ao Setor de Compras e Licitações um relatório confirmando se os serviços foram entregues atendendo as exigências contratuais. 

12) DA VIGÊNCIA:

12.1. O contrato vigerá da data da sua assinatura até a entrega total dos serviços descritos no Termo de Referência.

13) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou  substituições das propostas, ou qualquer outros documentos bem como  não serão aceitas propostas diversas das constantes dos documentos  apresentados.

13.2. Não haverá reajuste sob hipótese nenhuma.

13.3. As informações referentes a presente licitação, serão prestadas pelo setor de compras da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 13:30, pelo fone: (51) 3656 1029 e/ou pelo e-mail carlapmar.compras@gmail.com. 
13.4. A Administração poderá, anular ou revogar esta licitação nos  termos do art. 49 da lei 8.666/93.

13.5. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, das obrigações assumidas em conseqüência desta licitação.

13.6. O fornecedor é responsável pelos danos ou prejuízos que  causar a qualquer título a este órgão ou a terceiros, em decorrência da  entrega do objeto da licitação, respondendo por si e seus sucessores.

13.7. O licitante que apresentar proposta relativa a esta  licitação subentender-se-á que aceita todas as condições deste Convite,  bem como que recebeu todos os documentos e informações sobre as  condições locais para a entrega do material.

13.8. Os licitantes são os responsáveis pelo acompanhamento dos atos oriundo do Edital diretamente no sítio do Município, a Comissão publicará todos os atos exclusivamente pelo site.
13.9. Não serão lançadas em ata consignações que visarem sobre matéria objeto de recurso próprio, documentos de habilitação e proposta financeira, conforme art. 109, inciso I, a e b da Lei 8.666/93.         

13.10. Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste certame, o foro competente é o da comarca de São Jerônimo, excluído qualquer outro.

APROVO O CONVITE

                                                                                                          Arroio dos Ratos, 08 de junho de 2020.

                                                              
             LUCIANO LEITES ROCHA

                                                                          PREFEITO DE ARROIO DOS RATOS
CONTRATANTE
CONTRATADA
MELISSA ROSAURO VENTURA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
                                               1a TESTEMUNHA                        2a TESTEMUNHA


Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em ___-____-______.





________________________


Assessor (a) Jurídico (a)


Nome e/ou carimbo:


OAB:





Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em ___-____-______.





________________________


Assessor (a) Jurídico (a)


Nome e/ou carimbo:


OAB:





Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em ___-____-______.


________________________


Assessor (a) Jurídico (a)


   Nome e/ou carimbo:


   OAB:
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